
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.506.425 - PE (2019/0147346-9)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE 
ADVOGADOS : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS E OUTRO(S) 

- SP273843 
   JESSICA SANTOS GOMES DA SILVA  - PE036671 
   EMANOEL DOS SANTOS QUEIROZ  - PE038032 
AGRAVADO  : ROBERTA XAVIER RAMOS CORDEIRO 
ADVOGADOS : MURILO FALCAO DE MELO FERREIRA CAVALCANTI E 

OUTRO(S) - PE033672 
   DIOGO JOSE DOS SANTOS SILVA  - PE035687 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15), interposto por SUL AMÉRICA 
COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, em face de decisão que negou seguimento ao 
recurso especial, com fundamento no artigo 1.030, I, "b", do CPC/15, em razão do 
precedente firmado no REsp 1.568.244/Rj - Tema 952.

Inconformada, interpôs o presente agravo (art. 1.042 do CPC/15), no qual 
assevera deficiência de fundamentação na decisão que inadmitiu o recurso especial, bem 
como a legalidade do reajuste por mudança de faixa etária, já que em conformidade com os 
parâmetros fixados em sede de repetitivo, REsp 1.568.244/RJ – tema 952.

É o relatório.
O recurso não é admissível.
1. A decisão de inadmissibilidade recursal foi publicada em 09.08.2018, 

portanto, já na vigência do CPC/15. 
Com o advento do Código de Processo Civil de 2015 passou a existir expressa 

previsão legal no sentido de que o único recurso cabível em desfavor da decisão que nega 
seguimento ao recurso especial, com fulcro no art. 1.030, I, "b", do CPC/2015, é o agravo 
interno, direcionado ao próprio Tribunal de origem. Precedentes:

QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS ARTS. 543 E 544 DO 

CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega 

seguimento a recurso especial com base no art. 543, § 7º, inciso I, do 

CPC.
Agravo não conhecido.

(QO no Ag 1154599/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 16/02/2011, DJe 12/05/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA 

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL A QUO QUE MANTÉM NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO DE RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ARTIGO 

543-C, § 7º, DO CPC/73. NÃO CABIMENTO.
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1. Esta Corte firmou compreensão de que "o único recurso cabível para 

impugnação sobre possíveis equívocos na aplicação do art. 543-B ou 543-C 

é o Agravo Interno a ser julgado pela Corte de origem, não havendo previsão 

legal de cabimento de recurso ou de outro remédio processual" (AgRg no 

AREsp 451.572/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 

Turma, DJe 1º/4/2014).

2. É manifestamente incabível agravo em recurso especial contra 

acórdão do Órgão Especial do Tribunal de origem que, julgando 

agravo interno, mantém negativa de seguimento de recurso especial 

com base nos artigos 1.030, I, b, ou 1.040, I, do CPC/2015 (anterior 

art. 543-C, § 7º, do CPC/73).

3. Na sistemática introduzida pelo artigo 543-C do CPC/73, incumbe 

ao Tribunal de origem, com exclusividade e  em caráter definitivo, 

proferir juízo de adequação do caso concreto ao precedente formado 

em repetitivo, não sendo possível, daí em diante, a apresentação de 

qualquer outro recurso dirigido a este STJ, sob pena de tornar-se 

ineficaz o propósito racionalizador implantando pela Lei 11.672/2008 

(Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor 

Rocha, Corte Especial, DJe de 12/5/2011).
4. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1313420/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE 

DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO JUDICIAL. 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL COM 

BASE NO ART. 1.030, I, "B", DO NOVO CPC. CABIMENTO APENAS 

DE AGRAVO INTERNO. INTERPRETAÇÃO RESTRITA DA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. JUROS DE MORA 

FIXADOS COM BASE EM LEI LOCAL AFASTADA POR 

INCONSTITUCIONALIDADE. REVISÃO EM RECURSO ESPECIAL. 

INVIABILIDADE.

1. Diante da regra expressa no art. 1.030, § 2º, do CPC, constitui 

erro grosseiro a interposição de Agravo em Recurso Especial contra 

decisão da Corte local que nega seguimento ao Recurso Especial 

com base no art. 1.030, I, "b", na medida em que o único recurso 

cabível, no ponto, é  o Agravo Interno.
(...)

4. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1812208/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 01/07/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃO 

DO TRIBUNAL DE 2º GRAU QUE, EM AGRAVO REGIMENTAL, 

MANTÉM DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO APELO NOBRE, 

COM FUNDAMENTO NO ART. 1.030, I, B, DO CPC/2015. ART. 1.042 

DO CPC/2015. INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO 
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IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática que julgara recurso 

interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015.

II. A decisão de 2º Grau, que negou seguimento ao Recurso 

Especial, fundamentou-se no art. 1.030, I, b, do CPC/2015, por 

entender que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

REsp 1.309.529/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos. 

Improvido o Agravo Regimental - interposto contra a decisão 

singular, que inadmitira o Especial -, pelo Colegiado do Tribunal de 

origem, por consentânea a decisão então agravada com o Recurso 

Especial repetitivo, foi interposto novo Recurso Especial, 

novamente inadmitido, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do CPC/73, 

ensejando a interposição do presente Agravo em Recurso Especial.

III. A Corte Especial do STJ, ao analisar a Questão de Ordem no Ag 

1.154.599/SP (Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJe de 

12/05/2011), entendeu que não cabe Agravo (de instrumento ou em 

recurso especial) contra decisão do Tribunal de 2º Grau que nega 

seguimento a Recurso Especial, com base no art. 543-C, § 7º, I, do 

CPC/73, ainda que o recurso tenha o fundamento de que o Tribunal 

de origem não efetuara a correta aplicação do Recurso Especial 

representativo da controvérsia, na hipótese. IV. Na sessão de 

05/08/2015, nos autos do AREsp 260.033/PR e  do AREsp 

267.592/PR, a Corte Especial do STJ, por maioria, decidiu que o 

Agravo em Recurso Especial (art. 544 do CPC/73), interposto contra 

decisão que nega seguimento a Recurso Especial, com base no art. 

543-C, § 7º, inciso I, do CPC/73, conforme a orientação firmada na 

Questão de Ordem no Agravo de Instrumento 1.154.599/SP 

(segundo a qual não é  cabível o Agravo, na hipótese mencionada), 

deve ser convertido em Agravo interno, a ser apreciado pelo 

Tribunal de origem.

V. Mostra-se inadmissível, todavia, a interposição de Recurso 

Especial contra acórdão que, no julgamento de Agravo Regimental 

ou interno, em 2º Grau, mantém a decisão que negou seguimento ao 

apelo anterior, com base no art. 1.030, I, b, do CPC/2015 (art. 543-C, 

§ 7º, I, do CPC/73. Com efeito, "o Supremo Tribunal Federal e  o 

Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de 

que o único recurso cabível para impugnação de possíveis equívocos 

na aplicação do art. 543-B ou 543-C, do CPC, é  o agravo interno, a 

ser julgado pela Corte de origem, não havendo previsão legal de 

cabimento de recurso ou de outro remédio processual. (...) Desta 

forma, sendo negado provimento ao agravo interno contra decisão 

que indeferiu o processamento do recurso especial com base no art. 

543-C, § 7°, I, do CPC, contra tal acórdão não cabe a interposição de 

qualquer recurso, por ser inadmissível o recurso especial que aponta 

violação ao art. 543-C, § 7°, I, do CPC, e  por conseguinte, do 

respectivo agravo em recurso especial" (STJ, AgRg no AREsp 

617.182/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 12/02/2015). Em igual sentido: STJ, 

AgRg no AREsp 652.000/PB, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe de 17/06/2015; AgRg no REsp 
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1.509.944/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 06/05/2015; AgRg no AREsp 535.840/PB, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

16/09/2014.

VI. Tal compreensão restou ratificada pelo art. 1.042 do CPC/2015, 

que dispõe que "cabe agravo contra decisão do presidente ou do 

vice-presidente do tribunal recorrido que inadmitir recurso 

extraordinário ou recurso especial, salvo quando fundada na 

aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral 

ou em julgamento de recursos repetitivos".
VII. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1163185/PE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 13/12/2018)

Nesse contexto, entende-se manifestamente descabido o presente agravo, razão 
pela qual não deve ser conhecido.

2. Ante o exposto, não conheço do agravo em recurso especial de fls. 435/449, 
e-STJ.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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